DECRETO LEI N.o 2759 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939.
(Pubhcado no C, Of. de 13/1/940)

Abrmdo dwersos créditos suplemen-
tares.

O Interventor Federal, néste Estado, na confofmidadé do
“disposto no art. 6.0, n.c lV do Decréto-Léi n.o 1202 de 8
de Abril -de 1939,

DECRETA:

Art. 10 — Ficam abertos, pela Diretoria Geral da  Fa-
zenda, os créditos suplementares na importancia de cento e
oitenta contos de réis, (180:000$000), 4s verbas -seguintes:
33, conmsignacdo 8, 12:000$000; 33, comsignagdo .18,
- 18:000$000; 33, consignacao 23, 50: 0003000 e 41, comsxgna-
cdo 43, 100:000$000.

Art. 20 — O presente Decréto-Léi entrard em vigor na
data de sua publicagio, revogadas as disposi¢des em con-.
trario, :

- Palacio da Interventoria Federal do Estado de Goiaz,
em Goiinia, 30 de Dezembro de 1939, 51.0 da Republica.
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